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                                       DECRETO 170/2017  
                       
                                         Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizado pela 
Lei Nº 1191/17 de 08 de Novembro de 2017. 

 
                       O Senhor  EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por Lei. 
 
                Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a 

abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 1.043.100,00 (UM MILHÃO E QUARENTA E TRES 
MIL E CEM REAIS),  por conta da inserção da seguinte dotação orçamentária: 

  
02 GABINETE DO PREFEITO 

 
             001.04.122.002.20002 -  MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................20.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................3.700,00 
 
04 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS 

 
            001.04.122.0002.2004 -  MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA              
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................62.000,00 
   
             002.04.122.0011.2005 -  MANUT. E ENCARGOS COM O DEPART. DE TRANSITO    
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL........................1.100,00 
 
05 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
          
             001.12.361.0016.2007 -  MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................25.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................7.300,00 
 
             001.12.361.0016.2046 -  MANUTENÇÃO E ENCARGOS ENSINO FUNDAMENTAL 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO......................................25.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................30.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................11.000,00 
 
             001.12.361.0029.1096 -  MANUT. COM O TRANSP. ESCOLAR 15 ONIBUS E 3 VANS 
              3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO........................................................................20.500,00 
              3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA...................9.000,00 
 
             002.12.361.0016.2008 -  MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM FUNDEB 40% 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................10.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................5.500,00 
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             002.12.361.0016.2009 -  MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM FUNDEB 60% 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO....................................177.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................25.000,00 
 
             002.12.365.0032.2014 -  MANUT. E ENCARGOS COM 60% DA EDUC. INFANTIL FU 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................25.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................17.000,00 
 
             002.12.365.0032.2015 -  MANUT. E ENCARGOS COM 40% DA EDUC. INFANTIL FU 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO....................................152.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................20.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................20.500,00 
 
             004.12.365.0032.2013 -  MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO INFANTIL 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................26.700,00 
 
06 SECRETARIA MUNIC DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA 
 
            001.10.122.0037.2019 -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO........................................4.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................15.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................5.000,00 
              3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO..........................................................................9.400,00 
              3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA...................8.500,00 
 
            001.10.122.0037.2021 -  MANUT. DO SERV. DE CONTROLE,AVALIAÇÃO,AUDITORIA 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO........................................2.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL........................6.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................4.000,00 
 
            001.10.301.0042.2029 -  MANUT. E DESENV. DAS ATIVIDADES DE SAUDE B 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................20.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................5.000,00 
 
            001.10.301.0042.2030 -  MANUT. E DESENV. COM AS ATIVIDADES DO AGEN 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO......................................10.000,00 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO......................................20.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL........................5.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................10.500,00 
 
            001.10.301.0042.2032 -  MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS UNIDADES DO PSF 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO......................................30.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................22.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................17.500,00 
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            001.10.302.0040.2022 -  MANUT. E ENCARGOS COM O CENTRO DE REABILITAÇÃO 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO......................................12.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................3.000,00 
 
            001.10.302.0040.2023 -  MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO........................................7.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................2.200,00 
 
           001.10.302.0040.2024 -  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO......................................30.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................17.000,00 
 
          001.10.302.0040.2048 -  MANUTENÇÃO DO LABORATORIO MUNICIPAL 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO........................................7.000,00 
 
          001.10.303.0043.2033 -  MANUTENÇÃO FARMACEUTICA MUNICIPAL 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO........................................3.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL........................3.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................1.500,00 
 
          001.10.304.0041.2027 -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO........................................5.000,00 
 
          001.10.305.0041.2025 -  MANUT. DAS ATIVIDADES DA VIVILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 
              3190040000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO........................................2.000,00 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL........................6.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................2.000,00 
 
          001.10.305.0041.2026 -  MANUTENÇÃO E DESENV. DAS AÇÕES DE DST/AIDS 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...........................500,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................................................................500,00 
  
06 SECRETARIA MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
          003.08.244.0052.2038 -  MANUTENÇÃO COM CONSELHO TUTELAR 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................10.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................3.000,00 
 
09 SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO 
 
          001.04.122.0002.2044 -  MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA 
              3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......................35.000,00 
              3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................................................6.200,00 
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        Art. 2º - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior serão 
utilizados os recursos do IPTU, ITBI, ISSQN, ITR, FPM  E ICMS, IPVA arrecadados superior ao 
valor estimado na LOA de 2017, na forma do disposto no artigo 43, parágrafo lº.  e  Inciso II da 
Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964. 

        Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

 

                                 Diamantino, 01 de dezembro de 2017 

                                                                 
__________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


